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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99007 - ALBERTO PORTELA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  04/04/2014 11:11:51  Data da assinatura:  04/04/2014 11:17:36

PLENÁRIO

DESPACHO
04/04/2014

LIDO NA  25ª (VIGÉSIMA QUINTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 04 DE ABRIL DE 2014.

CUMPRIR PAUTA.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99131 - LUIZA BARBARA VIEIRA CIDRACK

  Usuário assinador:  99131 - LUIZA BARBARA VIEIRA CIDRACK
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
04/04/2014

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N° 41/2014 (ORINUNDA DA MENSAGEM Nº 7.611)
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

LUIZA BARBARA VIEIRA CIDRACK

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER
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  Autor:  99486 - PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES
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  Data da criação:  04/04/2014 11:27:32  Data da assinatura:  04/04/2014 11:27:38

PROCURADORIA - GERAL

PARECER
04/04/2014

 

 MENSAGEM Nº 7.611, DE 04 DE ABRIL DE 2014

 

  

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, através da Mensagem nº. 7.611/2014, de 04 de abril de
2014, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei, que “DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE
CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR E INSTITU IO VALOR DE ÁRCELA
NOMINALMENTE IDENTIFICÁVEL – VPNI PARA OS SERVIDORES DO GRUPO
OCUPACIONAL ADO, NO ÂMBITO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO
CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

O Chefe do Executivo estadual, encaminhando a proposta, assevera que:

 

“Os motivos que fundamentam a propositura encontram-se justificados na necessidade da
regularização da situação funcional de um quantitativo de servidores do Grupo Ocupacional ADO,
lotados na Sede da SEDUC, na Superintendência das Escolas Estaduais de Fortaleza – SEFOR e
nas Coordenadorias Regionais de Desenvolvimento da Educação – CREDE´s, que desde o ano de
1994 vem desenvolvendo atividades prioritárias nesta Secretaria, realizando atividades técnicas
relevantes e diferenciadas, percebendo desde então, em contrapartida, vantagens acrescidas a seus
vencimentos, que inicialmente foram pagas como gratificação por prestação de sérvios
extraordinários, depois como gratificação pela execução de trabalhos técnicos relevantes e, nos
últimos sete anos, como gratificação de representação, sendo estas em sua grande maioria
correspondentes ao símbolo DAS-4.

 

    Buscando regularizar a situação funcional destes servidores do Grupo Ocupacional ADO, os
quais já se encontram no final de suas respectivas carreiras e próximos de implementarem as
condições para a aposentadoria, busca-se a extinção de 220 cargos de provimento em comissão de
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símbolo DAS-4, que foram criados anteriormente para contemplarem este mesmo grupo de
servidores, e a instituição do Valor de Parcela Nominalmente Identificável – VPNI, para
remunerá-los, mais adequadamente, a partir de então”

 

                       

A iniciativa de Leis envolvendo a estruturação e atribuições de órgãos públicos da Administração
Estadual, inclusive remuneração de servidores, efetivamente é de competência privativa do Poder
Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do ente federado consoante comando insculpido
no art. 60, § 2º., b, da Constituição Estadual, que lhe confere a iniciativa privativa de propor Leis que
disponham sobre “servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico,
ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais militares

.e de bombeiros militares para a inatividade”

Por fim, o Exmo. Sr. Governador solicita a tramitação da proposta em regime de urgência em face do seu

relevante interesse.

 

A proposição extingue cargos em comissão, ao tempo em que garante aos servidores da Secretaria da
Educação a inexistência de decesso remuneratório quanto ao valor que percebiam àquele título, em razão
da instituição de um Valor de Parcela Nominalmente Identificável - VPNI.

 

 

A Mensagem  se apresenta inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional,sub examinen
quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização, desde que guardada obediência à legislação
previdenciária e ao teto constitucional.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04
de abril de 2014.
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PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
04/04/2014
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

(CCJR) 

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Júlio César Filho

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator(a) da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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MIRIAN SOBREIRA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
04/04/2014

 

 

SOMOS DE  A MENSAGEM N.º 41/14 - ORIUNDO DA MENSAGEM N.ºPARECER FAVORÁVEL
7.611 - DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO
SUPERIOR E INSTITUI O VALOR DE PARCELA NOMINALMENTE - VPNI PARA O
SERVIDORES DO GRUPO OCUPACIONAL ADO, NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Descrição:   MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA - DEP. JÚLIO CÉSAR FILHO

  Autor:  99356 - MIRIAN SOBREIRA

  Usuário assinador:  99356 - MIRIAN SOBREIRA

  Data da criação:  04/04/2014 12:05:04  Data da assinatura:  04/04/2014 12:05:11

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
04/04/2014
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público; Comissão de Orçamento Finanças e Tributação
e Comissão de Educação

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Júlio César Filho

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria.

                   Atenciosamente,

MIRIAN SOBREIRA
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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PARECER
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SOMOS DE  A MENSAGEM N.º41/14 - ORIUNDO DA MENSAGEM N.ºPARECER FAVORÁVEL
7.611 - DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO
SUPERIOR E INSTITUI O VALOR DE PARCELA NOMINALMENTE - VPNI PARA O
SERVIDORES DO GRUPO OCUPACIONAL ADO, NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Descrição:   POSIÇÃO DAS COMISSÕES CTASP, COFT E CE

  Autor:  99356 - MIRIAN SOBREIRA

  Usuário assinador:  99356 - MIRIAN SOBREIRA
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
04/04/2014

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

(  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                      ( x ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; COMISSÃO DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO E COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

MATÉRIA: MENSAGEM Nº 41/2014 (ORIUNDA DA MENSAGEM N.º 7.611) - DISPÕE SOBRE A
EXTINÇÃO DE CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR E INSTITUI O
VALOR DE PARCELA NOMINALMENTE - VPNI PARA O SERVIDORES DO GRUPO
OCUPACIONAL ADO, NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO
CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR: DEPUTADO JÚLIO CÉSAR FILHO

PARECER: FAVORÁVEL

         

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

MIRIAN SOBREIRA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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PLENÁRIO

DESPACHO
04/04/2014

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 25ª (VIGÉSIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 04/04/2014.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 26ª (VIGÉSIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA
LEGISLATURA, EM 04/04/2014..

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 27ª (VIGÉSIMA SÉTIMA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 04/04/2014.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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